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D E C R E TO NO 76J. 
de 4 de junho de 1965 

O Prefeito l·funicipal da I.'s tância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições , nos têrmo s do artigo 52, da Lei Or 
gânic a dos l·funic !pios, 

R E S O L V E: 

Artigo~- TORN.~ S"? ~ E:i.i'EITO o Decrete' nQ 758, de 
19 de maio p . passado, que exonerou o sr . Jost DA SILVEIRA C.I\1-IPAN TTI , 
do cargo de 11:·Iotoris ta 11 , padrão 119 11 , do Quadro de Funcionários 
Prefeitura. I 

da ta Artigo 20- ~ste decre to entrar~ em vi~ 
de sua publicação, r evo gadas as di sposiqões em co rário . / 

í • , 1/ 4 Prefeitura da Rstancia Jose/ ftos Campos , I/ de junho de 1965. 

Registrado e 
tração, aos quatro dias do mês de 
cinco . 

• 

Dr . Jo$9 ~arc ondes Pereira Pr/ o i-íunicipal 

./J 
publica~~jno Depart amento de Admini~ 
junho Jfe mil novecentos e sessenta e 
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f' 
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. ' .,. 
DarcY, de Oliveira 

Resp p/ Exnediente 


